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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Prefeitura Municipal de Macapá 

DF.CRETO Nº 019/ 71-GAB-PMM 

Abre à Prefeitura Municipal de Macapá, em favor do Serviço Municipal 
de E: trat!as de Rodagem, o Crédito Suplementar de Cr$ 176.419,68, para 
refô ..; ') de dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito Mu nici pal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas em Lei e 
da autorização contida no artigo 7 da Lei n º 1 de 02 de dezembro de 1970, 

DECRETA: 

Artigo J 0 . - Fica aberto à Prefeitura iv1unicipal de Maca pá, em favor do Serviço Munici
pal de EstPadas de Rodagem, o Crédito Suplementar de cento e setenta e seis mil, quatrocentos e 
dezenove cruzeiros e sessenta e oito centavos (Cr$ 176.419,68), para refôrço de dotaçõec; orçamentá
rias consignados ao !S . M. E.R., a saber: 

06 - Serviço Municipal de Estradas de Rodagem 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3.1.1.1 -Pessoal civil 
02.00- Despesas Variáveis com pessoal 
02.04 - Gratif. Serviços Extraordinários 

3.1.2.0- Material de Consumo 
03.00 -Combustíveis e Lubrificantes 
04.00 - Mat. Aces. p/ Máq. e Viaturas 

3.1.3.0 -Serviços de Terceiros 
02.00 - Outros Serviços de Terceiros 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0- Investimentos 
4.1.1.0- Obras Públicas 
4.1.1.3- Prosseguimento e Conclusão de Obras 

Construção e Melhoramento de Estradas 
04.00 - Conservação de Estradas Municipais 

4.1.3.0- Equipamentos e Instalações 
4.1 3.1 -Máquina, Motores e Aperelhos 

1o.41 Q,68 1o.419,68 1o.419,68 

25.ooo,oo 
6o.ooo,oo 85.ooo,oo 85.ooo,oo 

l.ooo,oo 1.ooo,oo 1 ooo,oo 

4o.ooo,oo 4o.ooo,oo 4o.ooo,oo 

4o.ooo,oo 4o.ooo,oo 4o ooo,oo 

TO TA L Cr$ 176.419,68 

Artigo 2°. - O Crédito aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente 
do Superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 1970. 

Artigo 3º - ~ste Decreto entrará em vigor na data rle sua publicac;ão, revogadas as dis
posições em contrário. 

Palácio 31 de Mar~o, Maflapá, 21 junho de 1971 

João de Oliveira C~rtes 
Capitão-de-Fragata (AM) R. Rem. 

Prefeito Municipal 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 21 dias de junho de 197 1 

Rubens Antônio Albuquerque 
Diret~H' do D@partamento de Administração 

• 
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As R•'p:t r t',:õc.; Pt'l 1llt t ns 
TerritoriaiR deverão rr tJtrte r 
o expediente destinado a 'J U· 

bliMçiio ne ste DIÁR IO OFI- 1 
CIAL dià riamentr, a té às I 
PUlO ho ras , exreto aos sába
dos quando deverão fazP-Io 
até às 11 :~0 horas. 

As reclamações pertinen
te!'~ à mat(•rla retribuída, nos 
casos de erros ou omi ssões, 
deverão ser tormuladai po r 
e"crito. à Seção de Redação. 
das 9 às 13:;!0 horas, no má
ximo até 72 h o r as 11pós a 
ilbíd" dr>s órgãos olicillis. 
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ASSINATURAS 
Cr$ Anual. 

Semestral. 
Trimestral 
Número avulso. . ... "' ...... 

(( 

(( 

(( 

15,00 
7,50 
3,80 
0,10 

2a. pág. 

As Repartições Públicas 
~ingir-se-!o às assinaturas 
aouals reoovRdas até 23 de 
fevereiro de cada arw e à~ 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

1 A fim de possibilitar a 
remessa de V!llores acompa
nhados de esclarecimentos 

! q 11 11 nto à sua aplicação, scdi-
<·'J aw os u~Pm o~ intere&~ados i p1 de renci, ln:C'nte cheque ou 

1 vale posta!. 

I 
Os suplementus às eút

ções dos órgãos o[iolals ~ó 
s~ fornecerão aos assinanteb 
qu e as Rolicitarem no ato da 
ussinatura. 

Os originais deve rão s11 r 
datilografados c au tenticados. 
re:< sll lvactas, por quem de di
reito, raf'u ras e emendaR. 

Excetuadas as para o ex
terio r, que seril0 11 e m p r e 
anuaie as asf' inatu ra s podrr
se-llo tomar , em qualquer 
f>poca, por seis meses ou um 
ano. 

«BRP SI LIA - Bste Diário Oficial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa. da 

o fun cionario público re
d<'ral , terá um desconto de 
10° 0. Para fazer jus a êste 
desconto, c1 evf'r;\ provar esta 
condição no ato ela assinatura. COOPER PRESS, no «Brasília Imperia l Hotel>•. 

- Pa ra faciiitar aos assinan- A fim- de evitarsoJuçilo 

As asslnattuaa vencidas 
poclt>rão ser suspen~>as sem 
a viso prévio. 

tes a veri ficação do prazo de de continuidade no recebi- O custo de cada exemplar 
Vlllidade de SUBi! ass inaturas, mcuto dos jornais, de vem I atrasado dos órgãos oU
na parte superio r do enderê- os assinantes proviaenciar a clais será, na venda avulsa 
ço vão impreGsos o número ] respectiva renovação com acre!lcida de Cr$ 0,01 se do 
do talão de registro, o mês e antt>cedência mini ma. de triu- mesmo ano, e de Cr$ 0.02 
o ano em quP fin dará. ta (:30) dias. por ano decorrido. 

DECRETO Nº 020/ 71-GAB-PM M - de 21.6.1971 

Abre à Prefeitura Municipal de Macapá, em favor do Departamento de Educação 
e Cultura do Município, o Crédito Especial de Cr$ 57 .380,00. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribui çõf'S que lhe são conferidas em Lei e 
da autorização contida no artigo 7 da Lei n2 1 de 02 de dezen~bro de 1970, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto à Prefeitura Municipal de Macapá, em favor do D e partamento de 
Edu l:ação e Cultura do Município , o Crédito Especial no valor de Cr$ 57.380,00 (cinqüenta e sete mil 
trezentos e oitenta cruzeiro!>), para atender as despesas com a seguinte programação: 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 

01.03 
01.04 
01.07 

3.1.4.0 
3.1.4. 1 
o 1.01 

05 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTUR A 

Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Material de Consumo 
C<:~mbustí vei5 e Lubrificantes 
Peças e Acessórios p/ Máq. e Viaturas 
Gêneros Alimentícios 

Encargos Diversos 
Cust eio de Cursos 

- Convênio c/MOBRAL 

13.380,00 
8.000,00 
6.000 ,0 0 

30.000 ,00 

TOTAL: 

27.380,00 

30.000,00 

Cr$ 57.380,00 

Art. 22 - O Crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do 
excedente da arrecadação verificada no corrente exercício. 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Palácio 31 de Março, 21 de j'linho de 1971 

João de Oliveira Côrtes 
Capitão-de-Fragata (AM) R. Rem. 

Prefeito Municipal 

Publicado n este Departamento de Administra9ão, aos 21 dias de junho de 1971 

Rubens A n tônio Albuquerque 
Diretor do Departamento de Administração 

Decreto n º 021/71-GAB-PMM - de 21 de junho de 1971 

Abre à Prefeitu ra Municipal de Macapá, em favor dos Orgãos Subordinaelos da 
Administração, o Crédito Suplemen tar de Cr$ 139.200,00 (cento e trinta e nove 
mil e duzentos cruzeiros), para refôrço de dotações consignadas no vigente Or
çamento. 

O Prefeito Municipal de Maoapá, usando das atribuições que lhe são conferidas em Lei e 
d a autorizaqão con tida no a rtigo 7 da Lei n °. 1 dt 02 de dezembro de 1970, 
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DECRETA: 

Artigo 1o. - Fica aberto à Prefeitura Munidpal de Macapá , em fa vor dos O rgãos Subordi
nados da Administra t;ão, o Crédito Suplementar de Cr$ 139.200,00 (cento e trinta e nove mil e duzen
tos cruzeiros), para refôrço de dotações c0nsig nadas no vigente Orçamento, a saber: 

01 - Gabinete do Prefeito 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01.01 - Representação do Prefeito 
02.00 - Despesas Variáveis e/ Pessoal 
02.04 - Serviços Extraordinários 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros 
01.02 - Passagens, Transportes de Pas: ageiros 

e su;;s bagagens 
01.04 - Assil atura d e Periódicos 

6.100,00 

600,00 

500,00 
1.000,00 

6.700,00 

1.500,00 8.200,00 

02 - Departamento de Administração 

03 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 
:U.1.1 - Pessoal C i vi 1 

02.00 Despesas Va~·i :i veis e/ Pessoal 
02.04 - Grat. Serviço C:xtraordinário 

3. 1.3.0 - Serviços de Terceiros 
3.2.5.0 - Contribuição de P rev. Social 

02.00 - Salário-Família 

- Departan1ento de Finanças 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 - Pessoal 
3. 1.1 .1 - Pessoal Civil 
02.00 - Despesas Variáveis e/Pessoal 
02.04 Grat. Serviço Extraordinário 

3.1.3.0 
01.04 
01.06 

- Serviços de TercE'!iros 
Assinatu ra de Periódicos 

- Reparos e Conservação d& 
veis e Imóveis 

Bens Mó-

3.1.5.0 - Despesas de Exercícios Antuiores 

Total: Cr$ 

20.000,00 

5.000,00 

2.000 ,00 

23.000,00 

500,00 

500,00 

80.000,00 

::!o.OOO,OO 

7.000,00 

23.000,00 

1.000,00 

80.000 ,00 

27.000,00 

104.000,00 

139.200,00 

Artigo 2º - O Crédito aberto no artigo anterü~r será cobe r to eom recuosos proveniente do 
excedente da arrecadação verificada no corrente exercício. 

Artigo 3Q - :f:ste Decreto ent ra rá em vigor na data Ei~ sua publicação, revogadas a s dispo
sições em contrário. 

Pa lácio 31 d e Março, 21 de junho de 1971. 

João de Oliveira Cô rtes 
Capitão-d e-Fragata (AM) R. Rem. 

Prefeito Municipal 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 21 dias de junho ele 1971. 

Rubens Antonio Albuqu~rque 
Diretor do Departamento de Administração 

DECRETO n.0 022/ 71-GAB-71-PMM - de 21 de junho de 1971. 

Abre à Prefeitura Municipal de Macapá, em fa vor dos O rgãos Subordinados da 
Administração, o Crédito Suplementar de C r$ 142.500,00, para refôrço de dotações 
consignadas no vigente Orçamento. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas em Lei e 
da autorização contida no artigo 7 da Lei n .0 1 de 02 de dezembro de 1970. 

DECRETA: 

Artigo 12- Fica aberto à Prefeitura Municipal de Macapá, em favor dos OrgãGs Subordi
nados da Admini stração, o Crédito Suplem entar de Cr$ 142.500,00 (cento e quare nta e dois mil e 
quinhentos cruzeiros), par-a refôrço de dotações consig nadas no vigente Orçamento, a liaber: 
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~{. o.o.o 

3 l.o.o 
3. 1.2.o 

4.0.0.0 
4.l.o o 
4.1.2.0 

02 - ~)EPART/~:viENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
- Despesas Correntes 

4.1.3.4 

3.0 .0 .0 
3. l.o o 
3. 1.2.0 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3. l.l.o 
3. 1.1.1 

Despesas de Custeio 
- Material de Consum o 

Despesas de Capital 
Investimento 
Serv. em Reg. P reg. Especial • 
Garagem Municipal 
Automóveis - Autocaminhões 

03 - DEPARTA~ENTO DE FINANÇAS 
Despesas Correntes 

- Despesas de Custeio 
- Material de Consumo 

04 - DEPARTAMENTO DE 
VIAÇÃO 

Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal Civil 
Despesas Variáveis c/ Pessoal 
Guat. Serviço Extraordinário 

OBRAS E 

2.ooo,oo 

2o.ooo,oo 
3o.ooo,oo 

1.5oo,oo 

2.ooo,oo 

50.00 0 ,00 52.ooo,oo 

5.5oo,oo 5.5oo,oo 

1.5oo,oo 

o2.oo 
o2.o4 

3.1.2.0 Material de Consumo - Conservação de 
Bens Móve is e Imóveis 2.ooo,oo 

l.ooo.oo 
5oo,oo 

ol.U 
o l.J3 

4.0.0.0 
4.1.0.0 
4.l.l.o 
4.1. i .3 

Ferramentas e Utensílios Diversos 
Materiais Diversos 
Despesas de Capital 
Investimento 
Obras P úblicas 
Prosseg. e Conclusão d e Obras 

3.5oo,oo :>.ooo,oo 

ol.o3 Serviço de Drenagem, Preparo de Base e 
P avimentaç1o 8o.ooo,oo 8o.ooo,oo ~0 . 000,00 

142.5oo,oo TOTAL: Cr$ 
Artigo 2º - O Crédito aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente do 

Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 1970. 

Art. 3º - Êste Dec reto entrará em vigor na data de sua publicação, revogad.:~s as disposi
ções em contrário. 

?alá cio 31 de Março, 21 de junho de 1 Y7 1 
João de Oliveira Côrtes 

Capitão-de-Fragata (AM) R. Rem . 
Prefe ito Municipal 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 21 dias do mês de junho de 1971. 

R ubens Antônio Albuquerque 
Diretor do Departamento de Administração 

-~~1--.~--~~~.Ji:~'Q. !~·~-----..--~-... ~--------~-----------------

Bruynzeel Madeiras S.A. - BRUMASA 
Ata de Assembléia Geral da << Bruynzeel Ma
deiras S.A. - BRUMASA», re alizada no dia 
v inte de julho dt> 1971. 

Aos v inte dias do mês de julho de mil novP.centos e 
setenta e 111m, na sede social, na Avenida Amazonas s/n, 
Macapá. Territ.ório Federal do Amapá, às q uinze horas, reu
ni ram-se em Assembléia Geral Ordinária os acionistas da 
Bruynzeel Madeiras S.A. - BRUMASA , inscrita no C. G. C. 
sob o n°. 05.964.895, representando a totalida,le do capital 
social. conforme se verifica das assinaturas apostas pelos 
mesmos no «Livro de Presença». Na conformidade do dis
posto no art. 15, parágrafo segundo, dos Estatutos Sociais, 
a ssumiu a presidência dos trabalhos o ac ionista Carlos Al
berto Marotta, que convidou a mim, Sérgio Luiz de Menezes 
Majella, pa ra secretariar a assembléia, que hav ia sido con
vocada po r edital publlcado no «Diário O~lcial», nos dias 11 , 
28 e Z9 de junho de 1971 , sendo que a noticia de que trata 
o a rtigo 99 do decreto-lei nº 2.627, de 1940. havia sido pu
blicada no «Diário Oficial», nos dias 23 e 26 de abr il de 1971 
e 31 de maio de 1971 e no •Nôvo Amapá», nos dias 29 de 
maio e 5 de junho de 1971. Determinou o sr. Presidente, em 
seguida, que se pro~.:edes se à leitur a do R elatório da Dire
toria , Balanço Geral e do parecer do Conselho Fiscal refer entes 
ao exercício social terminado e m 31 de março de 1971, publi
cados no «Diário Oficial» no dia 15 de julho rie 1971. Ter
minada a leitur a dos mencionados documentos , o sr. presi
dente oolocou-os em discursão • · como ninguém quisesse 
fue t· uso da palavra, submeteu-os à votação. Procedida e 
apurada a votação, da qua l se ab~tlveram os legalmente 
impedidos, ver ificou-se a aprovação, por unanimidade de vo-

tos. do R.elatórlo da Diretoria, Balanço Geral e Perecer do 
Conselho Fiscal referentes ao exercício social encerrado em 
3 I d e m a r ç o d e I 9 7 1. P r o c e d e u-s e, e m 
seguida , à eleição da Diretoria e dos membr os e fetivos e 
suplentes do Conselho Fiscal. Para a Db:et•Jria. foram re
e!ei~OIJ: para Diretor-Superintendente, Samuel Finet.>erg, bra
SJieJro, e ngenheiro; para diretores, Abrahi\o Yazlgi Neto, 
brasileiro, engenheiro e J an Embertus Maria Van Tilblng, 
holandês, in dustrial; t odos casados, domiciliados e r esiden
tes no Estado da Guanabara. Para membros efetivos do 
Conselho Fiscal fo ram reeleitos: Américo Muniz Goulart 
Simas, Wllson Augusto Mendes e P aulo Pereira Torres , in
du striários e par a membros suplentes do mesmo Conselho, 
foram reeleit os: Antonio Basilio da M~ttm, industr!ário, Jair 
Rocha, engenheiro, e Francisco Adall de Lima, lndustriário; 
todos os seis brasileir os, casados, domiciliados neste Terri
tório. Por proposta do acionista Antonio José de Castro 
Lyra P orto, foram fixados em Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzei
ros) os honorár ios anuais dos membros do Conselho Fiscal, 
quando em exercício, e eleitos es senhor es Paulo € esar de 
Azevedo Antunes e Francisc@ de Paula da Costa Carvalho, 
para os f ins previstos no artigo 82 dos Estatutos So
ciais. Nada mais havendo a tratar, focam suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta a ta no 
livro próprio, s.ob meu ditado e , r eaberta a sessão, foi a 
mesma lida, aprovada e assinada pelo Sr . Pre sidente, por 
mim, Secretá rio, e pelos acionistas presentes. Macapá, 20 
de julho de 1971. (aa) Carlos Alberto Marotta, Presidente 
- Sérg io Luiz de Menezes Majella, Secretário - p.p. In
dústria e Comércio de Minérios S.A. - !COMI, Carlos Al
berto Marotta - p.p. BRUYNZEEL N.V., Sérgio Luiz da 
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Menezes Majella - p.p. Companhia Auxiliar de Emprêsas 
de Mineração - eAEMI, Antonio José de Castro Lyra 
Porto - p.p. Paulo Cesar de Azevedo Antunes; p.p. Fran
cisco de Paula da Costa Carvalho; p.p. Samuel Fineberg; 
p.p. João Sérgio Marinho NunE"s; p.p. Daniel G S ydeFJstricker ; 
p.p. Pedro Diogo dos Santos - p.p. Klab!n Irmãos .e 
Companhia; p.p. Indústrias Klabin do Paraná de Celulose 
S .A.; p.p. Companhia Fabr icadora de Papel; p.p. Companhia 
de Cigarros Souza Cruz; p.p. Companhia Agrícola Redrlgues 
Alves; p.p. Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga S .A.; 
p.p. Refinaria de Petróleo Ipiranga S.A.; p.p. Distribuidora 
de Produtos de Petróleo Ipiranga S.A.; p.p. Companhia 
SKF da Brasil Rolamentos; p.p. !cominas S.A. - Emprfsa 
de Mineração; p.p. Companhia Ferro Brasileir·o; p.p. Com
panhia Brasileira de Pavimentação e Obras; p. p. SOTREQ 
- S.A. de Tratores e Equipamentos; p.p. OESTE S.A. de 
Tratores e Equipamentos; p.p. São Teotônio Participações 
Lida.; p.p. Corinda S.A.- Agropastoril; p.p. Irmãos Za
g u y & Companhia Ltda.; p.p. Fazendas Uberaba S.A., p.p. 
lr!J1àos B<•r<.~ccot Ltda.; p.p. ICISA S.A. - Indústria e Co
mércio; p.p. Emíl •o Di1w Almeida; p .p. EMOL - Emprésa 
de Mão-de-Obra Ltda.; p )J. Yernande~; Aranha - Serviços 
Técnicos; p.p. FORM A -· Fornecedcra de Mão-de-
Obra Ltda.; p.p. ICEC - Engenharia e Arquite-
tura Lt:da.; p.p. Placon Planejamento e Contrôle 
Ltda.; p.p. São Caetano Administradora; p .p. H01·acio Lemos 
& Companhia Ltda.; P.P· Irza Refrigerantes, Ltda.; p.p. 
Isaac Jayme Zagury; p.p. Moysés Zagury ; r r Hernanl Vic
tor Guedes, Carlos Alberto Marotta - C::: : ,,J_, Alberto Ma
rotta - Ant onio Jo~é de Castn; l.y ra P • · o - Sérgio Luiz 
de Menezes Majella. Confere CL'll1 ,, ori,.,mal, lavrado no 
livro próprio. 

Sérgio Luiz de Menezes Majella 
Secretário 

CERTI D ÃO 
Certifico, para os devidos fins , que ficou devidamente 

arquivada, nesta data, no Cartório de Registro de Imóveis 
desta Segunda Circunscrição, uma (1) via da Ata da Assem
bléia Geral Ordinária da Bruynzeel Madei ras S.A. -
BRUMASA, realizada e m 20 d e julho de 1971, datilografa
da em 4 (quatro) páginas. O referido é verdade ao qual 
me reporto e dou fé. 

Macapá, 03/ 08171. 
Nino Jesus Aranha Nunes 

Escrevente Juramentado em exercício de Oficial do 
Registro de Imóveis 

Divisão de Obras 
Contrato n.0 18, MI-71-DO 

Aprovo e Publique-s~: 
Gen . Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 
Têrmo de contrato de empreitada globa l entre 
o Govêrno do Ter-r itório Federal do Amapá e 
a firma Pla ton, Engenharia e Ci:omérclo Ltda, 
na fot•ma abaixo: 

I - Preâ mbulo 
1. Contratantes: O Govêrno do Território Federal 

do Am:~pá, neste têrmo danominado GTF-AP, representado 
pelo engenheiro Joaquim de Vllhena Netto, símbolo 5-C, 
Direto11 da Divisão de Obras e a firma Platon, Engenharia 
e Comércio Ltda, aqui denominada Empreiteira, com escri
tório estabelecido à Avenida F AB, nesta cidade, representa
da por seu sócio-gerente engenheiro G::larck Char les Platon, 
residente nesta cidade que ass ina como representante legal 
da firma. 

2. Local e Data: Lavrado e assinado nest a cidade 
de Macapá, capital do Território Feder al do Amapá, aos 
vinte e três (23) dias do mês de julho de 1971. 

II - Fundam ento Legal do Contrato 
O presente têrmo de contrato foi devidamente auto

rizado pelo Exmo. Sr. Governador, tendo em vista o resul
tado da reunião da Comissão incumbida do recebim ento e 
julgamento de propostas para execução da obra em aprê
ço, realizada dia 14 de julho de 1971, em atendimento ao 
Edital de Tomada de Preçua n º 10/71-DO. 

III - Objeto, L ocalização e Forma de Execução dos 
Serviços 

1. Objet o do Contrato: A Empreiteir a se obriga a 
executar em regime de emwreitada global, os se rviços de 
c~nstrução do Quart el «Plácido de Castro». nesta capi tal , 
ass im discriminados: 

- Serviços de estrutura em concr eto armado com 
valor quantitativo aproximado de 400 m3 de concreto. 

2. Forma de Execução: A Empreiteira se obriga a 
executar os serviços na forma dêste contrato, obedecendo 
integrai e r igorosamenta as descrições, plantas, projetos e 
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especificações fo r necidos pela Divisão de Obras, passando 
tais documentos a integrar êste in strumento, inclusive os 
que se referem as lllterações admitidas ou intr oduzidas 
pelo GTF-AP, com o acê rdo da Empreiteira. 

3. Mão-de-Obra: A Empreiteira deveré m anter u m 
engenheiro para representá-la em matéria de ordem técni
ca e suas re lações com a fiscalização na obra. Os mestrea 
deverã0 ser pessoas de experiência e idoneidade técnica e 
pessoal com provada e deverão estar hab.ilitados a presta
rem quaisquer esclarecimentos sôbre 011 serv iços. 

IV - Preços, Pagamento e Dotações 

1. Pre9o:- O GTF-AP pagará a Empreitei ra pela 
execução dos serviços objeto do presen te contrato a im
portãncia de quatrocent os mil cruzeiros (Cr $ 400.000,00). 

2. Forma de P agamento: O pagamento da obra será 
feito pela Tesouraria do GTF-AP. logo após rigor osa flsca
lização e aceitação pela Divisão de Obras dos serv iços 
reallzados pela Empreiteira, em parcelas iguais ou supe
riores de 100/0 do valor contratual. 

3. Dotação: As despesas com a execução do pre
sente contrato ocorrerão às custas dos r ecur soB da União, 
com d iferi mento 70/ 71 - A P - 08.12.1.14 (Constr ução do 
Quartel da Guarda Territorial). 

V - Andamento dos Serviços 

1. Cronograma: Os servlqos terão andam ent o pre
visto no cronograma apr ovado pela Divisão de Obru , ad
mitida a tole rãncia máxima de tO%. 

2. P razo: O prazo para execução total dos serviços é de 
180 dias, consecuti\·os a parttr da 1.a ordem p ara inicio dos 
tr aba lhos, expedida pela Divisão de Obras. 

3. Multas: A Empreiteira ficará suje ita a multa de 
moratória de Cr$ 400,00 por dia que exceder o prazo con
tratual. 

VI - Fiscalização e Ace itação dos Serviços 

1. Fiscalização: O GTF - AP fiscalizará a E mpreitei
ra através da Divisão de Obras que manterá ação fiscali
zadora de modo sistemático e permanente de modo a fa zer 
cumprir o contrato e seus anexos. 

2. Aceitação d os Ser viços: A Divisão ele Obras 
aceitará os serviços que estiverem de acôrdo com as es
pecificações. Os serviços ou operários que não correspon
derem às necessidades da obr a e às cond ições pactuadas 
caberá à Empreiteira r efazê-los ou substitui-los dentro do 
p razo de 48 horas. A aceitação final da obra não acarret a
r á de modo a lgum a exoneração da Empreiteira e seus 
técnicos da r esponsab!lldade civil e técnica por eventos 
decorrentes ou relacionados cem a execução dos serviços 
convencionados e dados como aceitos. 

VII - R escisão d o Contrato 

1. Re scisão: O contrato poderá ser rescindid o uni
later almente pe!G GTF-A P ou bilateralmente, atendida 
sempre a conveniência administrativa a critério do GTF-AP, 
caberá a resc1sao do contra to independentemente de 
interpelação judicial ou extra-judicia l, quando a Empreiteira: 

a) não cumprir qua isquer das suas cláusulas con-
tra tuais; 

b) transferir, no todo ou em parte os serv iços sem 
prévia autorização do GTF-AP. 

2. Indenização: Na hipótese de item 1 desta cláu · 
sula, a Empreiteira caberá receber unleamente os valores 
dos ser viços executados até a data da rescisão. 

VIII - Fôro 

Para as q uestões decorrentes dêste têrmo elege-se o 
Fôro da cidade de Macapá, capital ào Território Federal 
do Amapá. 

Eu, Délclo Ramos Duarte, Coordenador da Divisão 
de Obras. lavrei o pre sente têrme em quatro (4) vias de 
igual teor e forma que vai assinado pelas partes conven
cionadas, pelas testemunhas e por mim. 

Macapá, 23 de ju lho de 1971 

Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto 
Diretor da D. Obras 

Clarck Charles Platon 
Empreiteira 

Délcio Ramos Duarte 
Coordenador da D.O. 

Ilegível 
Testemunha 

E mani da Costa Camor lm 
Test emun ha 
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Estotnlt·s do ,r;;sportc Clube Macapá 
(Cont. do número anterior) 

Art. 80- Além dos direitos mt>n • i nnado~ ne• t<> Esta
tuto, a ssist e ao sócio: 

al - usar os distintivos do clube; 
b) - tomar parte nas Assemblé ias Gerais Ordinárias 

e Extraordinárias, propor, discutir e \'otar os assuntos nela 
ventilados; 

cl - pedir, por escrito , licença com dispensa de paaa
mento da mensalidade, quando se aus f' ntar da cidade "de 
Macapá. cessando automàticamente a mesma quando retornar" 

d ) - manifestar-se perante o Conselho Diretor sôbr~ 
as propostas de admis~ão de sócios, responsabilizando-se 
pela s informações prestadas e demais considerações previs
ta s neste Estatuto; 

e} - pedir licença ao Conselho Diretor para promover 
festas ou realizar comemorações no clube, ficando tôdas as 
despesas, responsabilidades e conseqüências por conta do 
sol icitante; 

f) - propor admissão de sócios; 
g) - pedir licença quando fôr convocado pa ra o Ser

viço Militar. 
SESSÃO VIII 

Dos deveres dos sócios 
Art. 81 - Constituem obrigações dos socws: 
a) - contribuir para que o Esporte Clube Macapá rea

lize a sua finalidade de promover a educação física , moral, 
cultural e cívica de seus sócios; 

b) - portar-Fe com respeito e correção, sempre que 
estiver em causa a sua condição de associado; 

c) - dirigir-se em têrmos respeitosos a os membros do 
Conselho Diretor, Diretores e Sub-Diretores e portar-se 
cunver.~lentemente no recinto da sede e dP.pendências do 
Maca pá; 

d) - ev itar, dentro do clube qualquer manifestação de 
caráter político, r eligioso. racial e de nacionalidades; 

e) - cumprir os Estatutos, Regulamentos, Regimentos 
e deliberações dos podêres competectes; 

() - adquerir cartão de associa do para comprovação de 
sua qua lidade de sócio; 

(continua no próximo número) 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

Regimento Interno de Estabelecimentos 
de Bnsino Primário do An~apá 

(Cont. do número anterior ) 

, § Unico - O calendário e as diretrizes da Educação 
Frs ica nos Estabelecimentos de Ensino Prim!Írio do Amapá, 
foram organizadas pela Seção de Educação Física , Espor
tes e Recreação da Divisão de Educação 

CAPÍTULO XII 
Da avaliação dos resultados 

Art. 29 - O aproveitamento do ai uno será feito 
através de testes m~nsais, parcial e exame final. 

§ Único - Poderão ser adotados outros meios de 
a valiação mensal como composições, trabalhos de equipe 
(feito sob a fiscalização do professor) etc, desde que con
trolados por supervisara, quer como diretora ou orientadora . 

Art. 30 - Os testes mensais serão realizados nos 
meses de : abril, maio, agôsto e setembro. 

Art. 31 - Os testes parciais e fina is serão aplicados 
nos meses de junho e novembro respectivamente. 

Art. 32 - O assunto Elos testes ver sará conforme o 
caso do seguinte: Teste mensal - assunto estudado du
rante o mês. 

Teste parcial - assunto do semestre. 
Teste final - assunto constante do programa todo. 
§ Único - Os testes finais para as escolas da zona 

rural serão organiaados pela equipe técnica da Divisão de 
Educação. 

Art. 33 - A média anual será extraída da seguinte 
maneira : 

Média mensal (o resultado da div isão por 4 da soma 
dos testes mensais) mais ( -1- ) a média parcial cujo re
sultado será dividido por 2 (dois). 

Art. 34 - A média aritmética da média anual e da 
nota de exame constituirá a nota final do aluno. 

Art. 35 - Os alunos que fizerem qua lquer série do 
cur·so pr·imário em ttscola particular não registrada ou no 
próprio domicílio poderã9 ser submetidos a exames em 
estabr lt::cimento oficial, mediante requerimento feito à che
fia de Ensino P rimário. 

(Continua no próximo numero) 
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Gua'rany Atlético Clube 
(Continuação do número anterior) 

II - rlar parecer sObre o orçamento anual em reunião 
rle terminada para êsse fim. 

III - exami!Hir a contabilidade e o balanço anual 
d n fl ur .rany. daodo parecer per escrito sôhre as contas a 

1 sere m JUlgadas e apr ,,·adas pelo mesmo Conselho. 
j , JV .- pro~o~ fi f] ll em d P rl ireito as san~ôes penais 
• que esteJam BU)el.tos .. tesnnr••l ro e Bf•ns auxiliares quan-

1

, do fôr verHicado Jrregularitladt· na8 co ·l tas e escriturações 
contábeis do ClubP. 

1 V - O Conselho Fiscal deverá reunir-se no mínimo 
j uma vez em cada m~s. 

Capftulo V! 
I Dos Serviços de Secretfl ria 
I Art. 80 - São atribuicões do primeiro sE-cretário: 
I I - ~ubs Lituir o diretor administrativo em seus im-
j pedlmentos ocasionail:l. 

1 Il - redigir e assinar as atas das sessões do Consc-

1 

lho Diretor, os avisos, as conV\•Cações e a correspondência 
recebida e expedida. 

I 
III - supervisionar os trabalhos d& secretaria esta-

belecendo hor&.rios de funcionamento. ' 
Art. 81 - São atribuições do segundo secretArio: 
I - substituir o primtlir'O secretário em seus impe

dimentos eventuais. 
li exPrcer as funções que lhe fo1·em atribuídas pelo 

diretor administrativo. 
III - Organizar o cadastro das 8Ócios. 
Art. 8~ - São atribuições do tesoureiro: 
I - efutuar as cobranças das mensalidades dos só

cios. 
11 - fazer a escritllrflção contábil do clube em li-

vros próprio~ . ' 
I.H - apre~:~entar ao diretor de finanças as relações 

de sóc1os em atrasoB com as f'Uas measalidades. 
IV -- organizar os balnncetes financeiros, mensais e 

anual. 
V - encaminhar por intermédio do diretor de flnau

ças ao prebidente do Guarany, relações dl:l sóciQs. existen
te~. licenciados. admitidos e demitidof!, beneliciadoa e eli
:mnados. 

Capítulo VII 
Das Finanças 

. Art. 83 A vida financeira do Guarany processar-se-á 
• ngorosamente .dentro de um orçamento organizado pelo 

Conselho de D1retor, anualmente, com assistência e pare
cer do Conselho Fiscal e aprovarto pelo Presidente do 
Guarany. 

Artº 84 - As despesas autorizadas 'f)elo Conse
lho de Diretor, poderão exceder as dotações orçamentá
rla8 e deverão ser justific!ldas para fins de suplementa
çlio de verbas e pagamentos. 

Capítulo VIU 
Das Receitas 

Artº - 85 - ConRtitulrão Receita: 
I - as contribuições sociflis, jóias, anuidades, pe

cúlios e mensalidades. 
n - o produto de aluguéis das dependências e ins

talações sociais e desportiva~; . 
III - a renda das seções desportivas. 
IV - o produto da venda e materlal de qualquer 

natureza. 
V - a renda dos serviços internos e de anúncios 

publicados no Boletim Ofi~ial o na Revista. 
VI - os dqnatlvos de qualquer natureza. 
Parágrafo UoiGo - as verbtl s adquiridas de dota

ções orçamentárias Federais Territoriais e Municipais, des
tinadas ao ~ervlço de rena[icência serão aplicadas na for
ma estabelecida p11ra o Beneficio Assistencial. 

Capftulo IX 
Das Despesas 

Art.0 86 - Constituirão Despesas: 
1 - os Impostos e taxas. 
11 - as aqulsiQõea de material de eousumo e des-

portiVo. 
III - o ourteio Ele festas. jogos e diversões. 
IV - a conservação de bens móveis e imóveis. 
V - as gratificações de serviços prestados. 
VI - os gastos com serviços Internos e eventuais 

de qualquer natureza. 
VII - os gastos com o serviço de B~tnGficêocia. 
Parágrt~fo Único - É vedada a contribuição à cus

ta dos. cofres sociais tJara quaisquer fins que não sejam 
de inte»êsse do Guarany. 

(Cont. no próximo núm!ro) 


	

